
N LP N LP N LP N LP N LP N LP N LP N LP N LP N LP N LP

Chefia o Gabinete do Presidente tomando decisões 
eficientes para um bom funcionamento dos serviços da 
Câmara.

1
0 1 Chefe Gab. Presidente

Apoia o Presidente da Câmara 1 0 1 Adjunto Presidente

Secretariam o Presidente /Vereadores 4 0 4 Secretários  

Apoio administrativo ao Gabinete do Presidente da 
Câmara 1  Grau de complexidade 2 0 1
Promove a informação e imagem do município
enquanto instituição aberta e ao serviço exclusivo da
comunidade

Gabinete de Atendimento e 
Relações Públicas 0 0

Elaborar o Plano de Emergência Municipal de
Protecção Civil; Elaborar do Plano Municipal de Defesa
da Floresta contra Incêndios; Plano Operacional
Municipal; Validação de àreas ardidas e relatório de
ocorrências; Assessoria técnica à Comissão Municipal
de Defesa da Floresta e Comissão Municipal de
Protecção Civil.

Gabinete Protecção Civil

1 1

Lic. Engenharia Agronómica - Grau 
de complexidade 3

1 1

1 contrato a termo resolutivo 
certo;………..1 - A recrutar  por 
tempo indeterminado  

Promove todas as acções necessárias nas áreas da sua 
competência - higiéne pública veterinária, sanidade 
animal, inspecção, controlo e fiscalização 
epidemiológica.

Gabinete Médico Veterinário

1

Lic. Médico Veterinário - Grau de 
complexidade 3

0 1
Elabora e promove a incrementação de planos e
projectos de desenvolvimento; Dinamizar as
potencialidades turísticas do concelho.

Gabinete de Planeamento 
Estratégico 0 0

Organiza, coordena, executa e acompanha
procedimentos administrativos, referentes a todos os
processos de actos eleitorais, referendários e de
recenseamento eleitoral. Coordena as operações de
recenseamento eleitoral.

Gabinete de Actos Eleitorais, 
Referendários e 
Recenseamento Eleitoral

0 0

Programa a apresentação de candidaturas de projectos
municipais.

Gabinete de Gestão de 
Fundos Estruturais, Europeus 
e Nacionais 0 0

Dar parecer nas área da sua competência. 
Acompanhamento e apoio de acções de âmbito social 
direccionadas para a prevenção social.

Conselho Municipal de 
Segurança 0 0

Procede a avaliações sectoriais ou de âmbito geral da

actividade dos serviços. Gabinete de Auditoria Interna 0 0

TOTAL 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 6 1 9

N LP N LP N LP N LP N LP N LP N LP N LP N LP N LP N LP

Supervisiona as divisões Administrativa e Assuntos 
Jurídicos, chamando a si os assuntos de maior 
complexidade;  Dá parecer final sobre as informações 
prestadas pelos técnicos inseridos no departamento, em 
ordem a submetê-las à apreciação do orgão decidente.

Departamento Jurídico
Administrativo

0 0
Coordena os serviços das secções que a constituem.  
Interconexão com as restantes unidades orgânicas no 
âmbito dos assuntos que necessitam apoio jurídico.  
Executa as demais acções no âmbito da competência  
da divisão.             0 0

Elaborar informações e  pareceres técnico-jurídicos; 
Apoiar jurídicamente os serviços administrativos. 
Assegurar o aperfeiçoamento técnico jurídico dos actos 
administrativos municipais. 1

Lic. Direito - Grau de Complexidade 
3

0 1

Outros
Assistente

 Operacional
Encarregado
Operacional

Encarregado
Geral

Operacional
Chefe de 
Divisão 

Assistente
Técnico

Divisão de Assuntos Jurídicos

Cargos/carreiras/categorias

Atribuições Competências/actividades Unidade orgânica

Encarregado
Operacional

Mapa de Pessoal
Câmara Municipal de Ponte de Sor

Gabinetes de Apoio à Presidência e Vereação

Total de Postos de Trabalho

Área de Formação académica 
e/ou profissional Observações

Director
Departamento

Técnico
Informática

Assistente
 Operacional Outros

Assistente
Técnico

Chefe de 
Divisão 

Técnico
Superior

Departamento Jurídico-Administrativo

Encarregado
Geral

Operacional
Coordenador

Técnico

1)

Gabinete de Apoio à 
Presidência e Vereação

Competências/actividades Unidade orgânica

Cargos/carreiras/categorias

Área de Formação académica 
e/ou profissional ObservaçõesTotal de Postos de Trabalho

Director
Departamento

Técnico
Superior

Técnico
Informática

Coordenador
Técnico

Atribuições

1)



N LP N LP N LP N LP N LP N LP N LP N LP N LP N LP N LP

Outros
Assistente

 Operacional
Encarregado
Operacional

Encarregado
Geral

Operacional
Chefe de 
Divisão 

Assistente
Técnico

Competências/actividades Unidade orgânica

Cargos/carreiras/categorias

Área de Formação académica 
e/ou profissional ObservaçõesTotal de Postos de Trabalho

Director
Departamento

Técnico
Superior

Técnico
Informática

Coordenador
Técnico

Atribuições

Promove apoio jurídico às diversas unidades orgânicas.
Secção de Apoio aos 
Assuntos Jurídicos 0 0

Execução de tarefas inerentes à organização dos
processos no âmbito da divisão.

Sector de Contencioso 0 0

Organização, acompanhamento e instrução dos
processos de Contra-Ordenação.

Secção  de Contra-
Ordenações

1

Grau de Complexidade 3

0 1

Reclassificado  - D.L. 404-A/98, 18 
de Dez., alterado pela L. 44/99, 11 
de Jun., aplicado à Adm. Local 
pelo D.L. nº 412-A/98,  30 de Dez.

Redacção dos contratos em que o Município seja parte,
reduzidos ou não à forma de escritura pública.        0 0

Secretariar as reuniões dos orgãos municipais e
elaborar as respectivas actas. 1

Grau de Complexidade 2
0 1

Dirige e coordena as actividades sob a sua
dependência; Assegura a gestão de recursos humanos
em todas as suas vertentes; Assegura a qualidade
técnica do trabalho produzido respectiva unidade
orgânica.

Divisão Administrativa

1

Lic. Direito 

0 1

2

1 - Lic. Direito  …. 1 Lic. Português 
/Francês  -  Grau de Complexidade 
3

0 2

1 Técnico Superior  Direito - cargo 
de Chefe de Divisão Administrativa 
- Lei nº 2/2004, de 15 de Janeiro, 
aplicado à Adm. Local pelo D.L. nº 
93/2004, de 20 de Abril      

1
Grau de Complexidade 2

0 1

Assegurar a execução de todas as tarefas inseridas no 
domínio da gestão de carreiras, genéricamente, 
organizar e manter actualizados os processos 
individuais dos trabalhadores, elaborar as listas de 
antiguidade e mapas de férias do pessoal; Coordenar 
do formação dos tralhadores do município.

Secção de Gestão de 
Carreiras e Formação

1

Grau de Complexidade 2

0 1

Promover o processamento de vencimentos e outras
prestações devidas aos trabalhadores; Instruir todos os
processos referentes às prestações sociais com que os
mesmos estão obrigados a contribuir; Colaborar no
fornecimento dos elementos necessários à previsão
orçamental das despesas com pessoal.

Secção de Processamento 
de Vencimentos

1

Grau de Complexidade 2

0 1
Assegurar o registo de todo o expediente que entra na
Câmara Municipal e outra documentação interna;
Coordenar a distribuição do expediente pelo diversos
serviços; Proceder à expedição da correspondência da
Câmara Municipal.

Secção de Expediente e 
Arquivo

1

 Grau de Complexidade 2

0 1
Assegurar o serviço de portaria e afixação de
documentos nos locais destinados a esse fim. 1

 Grau de Complexidade 1 0 1

Assegurar o serviço de reprografia, manutenção do
equipamento e a gestão de stoks de impressos e
consumíveis e controlar a sua distri guição. 1

Grau de Complexidade 1

0 1
Assegurar o serviço de telefone e gerir a central
telefónica 1

Grau de Complexidade 1 1 0
A recrutar - contrato a termo 
resolutivo certo

Promover a limpeza e o arranjo das instalações,
mobiliário e equipamento. 2

Grau de Complexidade 1 0 2
TOTAL 0 0 0 1 0 4 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 1 4 0 0 1 14

N LP N LP N LP N LP N LP N LP N LP N LP N LP N LP N LP

Superintender no desempenho das tarefas ligadas ao 
planeamento anual das actividades do município, à 
gestão financeira, patrimonial e ao aprovisionamento;  
Coordenar e dirigir as unidades orgânicas que o 
constituem.

Departamento Financeiro

1

Lic. Gestão

0 1

Total de Postos de TrabalhoOutros
Área de Formação académica 

e/ou profissional

Departamento Financeiro

Chefe de 
Divisão 

Técnico
Superior

Técnico
Informática

Coordenador
Técnico Observações

Director
Departamento

Secção de Recrutamento

Encarregado
Operacional

Assistente
 Operacional

Actividades Auxiliares

Atribuições

1)

Unidade orgânica

Cargos/carreiras/categorias

Desenvolver todos os procedimentos inerentes ao  
recrutamento, selecção, provimento, mobilidade, 
aposentação e cessação de funções do pessoal e 
executar as demais acções do âmbito da competência 
da secção. 

1)

Assistente
Técnico

Encarregado
Geral

Operacional

Competências/actividades

Secção de Contratos, 
Notariado e  Actas



N LP N LP N LP N LP N LP N LP N LP N LP N LP N LP N LP

Outros
Assistente

 Operacional
Encarregado
Operacional

Encarregado
Geral

Operacional
Chefe de 
Divisão 

Assistente
Técnico

Competências/actividades Unidade orgânica

Cargos/carreiras/categorias

Área de Formação académica 
e/ou profissional ObservaçõesTotal de Postos de Trabalho

Director
Departamento

Técnico
Superior

Técnico
Informática

Coordenador
Técnico

Atribuições

Dirigir e coordenar os respectivos serviços. Divisão de Gestão Financeira 0 0

Responsável pela aquisição, através de requisição, dos
diferentes bens e serviços para o município.

Secção de Compras
1

Lic.  Admin. Regional Autarquica - 
Grau de Complexidade 3 0 1

Responsável pelas consultas e concursos para a
aquisição de bens e serviços.

Secção de Mercados 
Públicos 1

Grau de Complexidade 2
0 1

Promover a inscrição nas matrizes prediais e no
Registo predial. 1

Grau de Complexidade 2
0 1

Organizar e manter actualizado o Inventário do
Município; 1

Grau de Complexidade 2
0 1

Efectuar os movimentos contabilisticos de acordo com
os princípios contabilisticos

Secção de Contabilidade 
Patrimonial 1 1 Grau de Complexidade 2 0 2

Colaborar na execução orçamental; Proceder ao
cabimento; Colaborar na execução do orçamento e às
suas alterações.

Secção de Contabilidade 
Orçamental 2

Grau de Complexidade 2
0 2

Importar todos os custos aos centros de custos de
acordo com a sua natureza.

Secção de Contabilidade 
Custos 1 2

Grau de Complexidade 2
0 3

Elaborar, formalizar processos de candidatura, efectuar
pedidos de pagamento.

Secção de Fundos 
Estruturais Europeus e 

Nacionais

1 1

1 - Lic. Gestão - Grau de 
Complexidade 3                               
1 -Grau de Complexidade 2

0 2

Técnico Superior Gestão - cargo 
de Director Depart. Financeirao- 
Lei 2/2004, de 15 de Jeneiro, 
aplicado à Adm. Local pelo D.L. nº 
93/2004, de 20 de Abril

Pagar e receber todos os montantes devidamente
autorizados; Colaborar na elaboração dos balanços à
tesouraria .

Tesouraria
1 2

Grau de Complexidade 2
0 3

Coordenador Técnico nomeado 
Chefe do Gabinete de Aoio ao 
Presidente da Câmara

Instaurar e promover o andamento dos processos de
Execução Fiscal.

Sector de Execuções Fiscais
0 0

Assegurar a gestão das aplicações informáticas;
Tratamento da segurança da informação existente de
forma a mantê-la normalizada e consistente.

Sector de Informática
1

Técnico de Informática
0 1

Executar as tarefas que estão cometidas à secção em
matéria de: Estabelecimentos; Máquinas de diversão;
Licenças de ruído; Licenças de espectáculos de
natureza desportiva e divertimentos públicos; Licenças
de recintos itinerantes e improvisados; Expediente do
Veterinário Municipal; Registo de Cidadãos da União
Europeia.  1

Grau de Complexidade 3;  

0 1

Téc. Superior reclassificados ao 
abrigo do D.L. 404-A/98, de 18 de 
Dezembro, alterado pela Lei 44/99, 
de 11 de Junho, aplicado à Adm. 
Local pelo D.L. nº 412-A/98, de 30 
de Dez.

Executar as tarefas que estão cometidas à secção em
matéria de: Feiras e Mercados; Mercado Municipal;
Recenseamento Militar; Vendedores Ambulantes; Táxis;
Cartas de Caçador; Registo de Cidadãos da União
Europeia.  1

Grau de Complexidade 2

0 1

Executar as tarefas que estão cometidas à secção em
matéria de: Publicidade; Ocupação da Via Pública e
Registo de Cidadãos da União Europeia.

1

 Grau de Complexidade 3                            

0 1

Téc. Superior reclassificados ao 
abrigo do D.L. 404-A/98, de 18 de 
Dezembro, alterado pela Lei 44/99, 
de 11 de Junho, aplicado à Adm. 
Local pelo D.L. nº 412-A/98, de 30 
de Dez.

Gestão do cemitério, assegurando os procedimentos
relativos às inumações, exumações e trasladações.

Sector de Cemitérios
1

Grau de Complexidade 2
0 1

Promover a organização dos mercados e feiras e
arrecadar as receitas dela provenientes; Registar e
conferir as senhas das taxas de mercados e feiras;
Organizar o registo dos vendedores ambulantes e
feirantes.

Sector de Feiras e Mercados 
e Venda Ambulante

0 0

Aferir e conferir os pesos, medidas e instrumentos de
pesar  e medir.

Sector de Metrologia
0 0

Fiscalizar as posturas dos regulamentos municipais. Sector de Fiscalização
0 0

Gestão do processamento de recibos de água; 
1

Grau de Complexidade 2  
1

Assegurar a leitura e cobrança do consumo de àgua.
3

Grau de Complexidade 1                        
0 3

Secção de Taxas e Licenças

1)

Secção de Património

Secção de Águas e 
Saneamento- Comercial



N LP N LP N LP N LP N LP N LP N LP N LP N LP N LP N LP

Outros
Assistente

 Operacional
Encarregado
Operacional

Encarregado
Geral

Operacional
Chefe de 
Divisão 

Assistente
Técnico

Competências/actividades Unidade orgânica

Cargos/carreiras/categorias

Área de Formação académica 
e/ou profissional ObservaçõesTotal de Postos de Trabalho

Director
Departamento

Técnico
Superior

Técnico
Informática

Coordenador
Técnico

Atribuições

Fiscalizar os sistemas prediais de abastecimento de
água e a aplicação  das disposições legais.

Fiscalização
1

 Fiscais de Leituras e Cobranças 
(carreira subsistente) 0 1

Arrecadar as receitas provenientes do periodo até ao

dia 5 do mês seguinte.
Posto de Tesouraria

1
Grau de Complexidade 2        

0 1

TOTAL 0 1 0 0 0 4 0 1 0 10 0 8 0 0 0 0 0 3 0 1 0 28

N LP N LP N LP N LP N LP N LP N LP N LP N LP N LP N LP

Departamento

de Urbanismo e Obras 

Municipais 0 0
Coordenar e dirigir as unidades orgânicas que o
constituem. 1 Lic. Arquitectura 0 1

Proceder com base na legislação em vigor e planos
existentes à análise e emissão de pareceres sobre os
processos de urbanização e edificação que os
particulares submetam ao Município, bem como aos
relativos ao licenciamento de instalações ou actividades
que competem às Câmara Municipais, realização de
vistorias e tudo o mais que se relacione com a matéria.

3

2 - Lic. Arquitectura  -  Grau de 
Complexidade 3                                
1 -Lic. Engenharia Civil - Grau de 
Complexidade 3  

0 3

1 Técnico Superior  Arquitectura -  
cargo de Chefe de Divisão de 
Obras Particulares  Lei nº 2/2004, 
de 15 de Janeiro, aplicado à Adm. 
Local pelo D.L. nº 93/2004, de 20 
de Abril      

Proceder à emissão de licenças ou autorizações e
certificações que se enquadrem no âmbito das
compet~encias da Divisão, elaborar as estatísticas
referentes aos Indicadores de Operações Urbanísticas
solicitadas pelo INE e organizar e gerir o arquivo à sua
guarda.

Secção de Urbanização e 
Edificação

1 1

Grau de Complexidade 2      

0 2
Verificar as condições de execução efectiva dos
projectos, o cumprimento da lei, regulamentos ou
deliberações municipais e elaborar autos de notícia
sempre que sejam detectadas a execução de obras ou
a utilização de edifícios sem os correspondentes títulos
ou em desconformidade com as licenças ou
autorizações concedidas ou com as comunicações
prévias admitidas.

Secção de 
Fiscalização

1 2

1 - Grau de Complexidade 2            
1 - Fiscal Municipal (carreiara 
subsistente) 1 Fiscal de Obras 
(carreira subsistente)  

0 3

Elaborar, executar e acompanhar, através de meios
técnicos do município ou aquisição de serviços, os
processos relativos a obras, equipamentos e
infraestruturas municipais, nomeadamente a sua
construção, beneficiação, recuperação e manutenção.
Assegurar o permanente estado de higiene dos espaços 
públicos, a gestão da rede viárias e redes de
abastecimento de água e drenagem de águas residuais
e pluviais.

Divisão de 
Obras Municipais

1

Lic. Engenharia Civil  

0 1

Preparação e acompanhamento dos processos de
lançamento de obras a concurso. Assegurar a correcta
execução e gestão das obras por empreitada.
Execução de projectos relativos a rede viária e redes de
abastecimento e drenagem de águas.

3

Lic. Engenharia Civil - Grau de 
Complexidade 3  

0 3

 1 -  Cargo de Chefe da Divisão de 
Obras Municipais  -  Lei nº 2/2004, 
de 15 de Janeiro, aplicado à Adm. 
Local pelo D.L. nº 93/2004, de 20 
de Abril                 1 - Contratado a 
termo resolutivo certo 

Apoio administrativo à Secção de Obras e Serviços por
Administração Directa, à Divisão de Obras Particulares
e à Divisão de Arquitectura e Planeamento Urbanístico 2

Grau de Complexidade 2      

0 2

Corodenação e direcção de obras e serviços municipais
realizados por administração directa, nomeadamente,
ao nível da construção, beneficiação, recuperação e
manutenção de equipamentos e infraestruturas
municipais ou particulares onde por desígnios legais ou
por deliberação seja necessário intervir

1

Grau de Complexidade 1     

0 1

Executar tarefas administrativas de apoio geral à gestão
de pessoal no armazém municipal. 1

Grau de Complexidade 2      
0 1

Assistente
Técnico

Encarregado
Geral

Operacional
Coordenador

Técnico

Departamento de Urbanismo e Obras Municipais

Atribuições

1)

Total de Postos de Trabalho Observações
Encarregado
Operacional

Director
Departamento

Assistente
 Operacional

Área de Formação académica 
e/ou profissional

Competências/actividades Unidade orgânica

Cargos/carreiras/categorias

Técnico
Informática Outros

Técnico
Superior

Chefe de 
Divisão 

1)

Secção de Obras e Serviços 
por Administração Directa

Divisão de 

Obras Particulares

Secção de Obras por 
Empreitada e Apoio Técnico



N LP N LP N LP N LP N LP N LP N LP N LP N LP N LP N LP

Outros
Assistente

 Operacional
Encarregado
Operacional

Encarregado
Geral

Operacional
Chefe de 
Divisão 

Assistente
Técnico

Competências/actividades Unidade orgânica

Cargos/carreiras/categorias

Área de Formação académica 
e/ou profissional ObservaçõesTotal de Postos de Trabalho

Director
Departamento

Técnico
Superior

Técnico
Informática

Coordenador
Técnico

Atribuições

Controlar a entrada de materiais. Promover e orientar a
conferência de listagens de movimento de entradas,
saídas e saldos

Secção de Obras e Serviços 
por Administração Directa 2

Grau de Complexidade 2      
0 2

Executar e promover intervenções de construção,
conservação, beneficiação e manutenção de cemitérios,
mercados, parques, jardins e zonas verdes

Sector de Cemitérios, 
Mercados, Parques, Jardins e 

Zonas Verdes 6 1

1 - Fiscal Municipal  (carreira 
subsistente) ………...  6 -Grau de 
Complexidade 1 0 7

Executar e promover obras e intervenções ao nível da
rede viária e tráfego, assegurando a sua correcta
gestão e zelando pelo seu bom funcionamento

Sector de Rede Viária e 
Obras Complementares

7
Grau de Complexidade 1

0 7 1  cumpre pena de prisão

Executar e promover a construção, reparação,
conservação e beneficiação de edifícios e prestar o
apoio necessário em eventos que a Câmara delibere
essa colaboração ou patrocínio

Sector de Edifícios 
Municipais e Apoio a Eventos

1 8
Grau de Complexidade 1

0 9
1 mobolidade na Junta de 
Freguesia de Galveias

Garantir uma correcta e eficiente gestão de stocks e do
parque de máquinas e viaturas, permitindo a sua
operacionalidade e articulação com os restantes
sectores. Colaboração e execução de trabalhos
relativos a serralharia, mecânica e carpintaria. 

 Sector de Oficinas, Estaleiro, 
Armazém, Máquinas e 

Viaturas

1 26

Grau de Complexidade 1

0 27

Assegurar a correcta gestão das redes de
abastecimento e distribuição de água e drenagem de
águas residuiais e pluviais e respectivas infra-estruturas
complementares, intervindo e contribuindo para um
correcto funcionamento e planeamento das mesmas.

Sector de Gestão de Redes 
de Drenagem e Distribuição e 

Infraestruturas 
Complementares

14

Grau de Complexidade 1

0 14

Assegurar as operações de recolha, transporte e
limpeza levadas a cabo pelo Município

Sector de Higiene Urbana e 
Ambiente

6 32

 Grau de Complexidade 1

6 32

14 contratados a termo resolutivo 
certo     6 -  a recrutar por tempo 
indeterminado

Elaborar, promover e coordenar estudos, projectos e
planos nas áreas da arquitectura e planeamento urbano, 
bem como todas as actividades técnicas que lhes
sirvam de base e apoio.

Divisão de
Arquitectura e
Planeamento
Urbanistico 1

Lic. Arquitectura    

0 1

Elaborar projectos de arquitectura e planos urbanisticos,
acompanhando e dando apoio à fiscalização de obras
municipais.

Secção de
Projectos e Planeamento

1 3

Lic. Arquitectura - Grau de 
Complexidade 3 ; ……3 - Grau de 
Complexidade 2    

0 4

Téc. Superior - Cargo de Chefe da 
Divisão de Arquitectura e 
Planeamento Urbanístico - Lei nº 
2/2004, de 15 de Janeiro, aplicado 
à Adm. Local pelo D.L. nº 93/2004, 
de 20 de Abril

Promover a criação e desenvolvimento do sistema de
Informação Geográfica Municipal e elaborar e actualizar
as cartas topográficas.

Secção de Sistemas de
Informação Geografica e 

Topografia 1 1
1 - Grau de Complexidade 2;            
1 - Grau de Complexidade 1  0 2

TOTAL 0 0 0 3 0 7 0 0 0 2 0 10 0 1 0 2 6 94 0 3 6 122

N LP N LP N LP N LP N LP N LP N LP N LP N LP N LP N LP

Promover o bem estar social, a educação, cultura,
desporto e o acesso ao conhecimento, no sentido de
garantir a valorização individual e a promoção da
cidadania.

Departamento de Acção 
Social, Educação, Cultura e 

Desporto 0 0
Promover o desenvolvimento humano, social,
económico e cultural, tendo em vista a inserção social
dos munícipes.

Divisão de Acção Social 
1

Lic. Serviço Social 
0 1

Assegurar a aplicação de medidas de apoio social aos
munícipes, sobretudo aos mais carenciados.

Secção de Acção Social 

1 1

1 - Lic. Serviço Social - Grau de 
Complexidade 3;……..1 - Grau de 
Complexidade 2

0 2

Téc. Superior - Cargo de Chefe da 
Divisão de Acção Social - Lei nº 
2/2004, de 15 de Janeiro, aplicado 
à Adm. Local pelo D.L. nº 93/2004, 
de 20 de Abril

Aplicar os regulamentos municipais inerentes à acção
social e ao apoio às famílias; Colaborar com outras
Instituições ligadas a estes domínios, tendo como
objectivo o combate à pobreza e à exclusão social.

Sector de Acção Social e 
Acompanhamento de 
Famílias

1

1 - Lic. Sociologia - Grau de 
Complexidade 3                                                         

1 0

A recrutar por tempo 
indeterminado

Área de Formação académica 
e/ou profissional

Atribuições Competências/actividades Unidade orgânica

Encarregado
Operacional

Assistente
 Operacional Outros Total de Postos de Trabalho Observações

Director
Departamento

Chefe de 
Divisão 

Técnico
Superior

Técnico
Informática

Coordenador
Técnico

Assistente
Técnico

Encarregado
Geral

Operacional

Cargos/carreiras/categorias

Departamento de Acção Social, Educação, Cultura e Desporto

1)

1)



N LP N LP N LP N LP N LP N LP N LP N LP N LP N LP N LP

Outros
Assistente

 Operacional
Encarregado
Operacional

Encarregado
Geral

Operacional
Chefe de 
Divisão 

Assistente
Técnico

Competências/actividades Unidade orgânica

Cargos/carreiras/categorias

Área de Formação académica 
e/ou profissional ObservaçõesTotal de Postos de Trabalho

Director
Departamento

Técnico
Superior

Técnico
Informática

Coordenador
Técnico

Atribuições

Acompanhamento psicológico aos idosos que
frequentam os Centros Comunitários do concelho, bem
como, à população em geral que necessite de
necessite desse acompanhamento. 1

 Lic. Psicologia Clinica - Grau de 
Complexidade 3 

1 0

A recrutar por tempo 
indeterminado

Apoio administrativo à Comissão de Protecção de
Crianças e Jovens de Ponte de Sor - C.P.C.J. 1

Grau de Complexidade 2
0 1

Exercer a actividade de Animação Cultural nos Centros
Comunitários do concelho de Ponte de Sor 1

Técnico Profissional de Animação 
Cultural e desporto - Grau de 
Complexidade 2 1 0

A recrutar por tempo 
indeterminado

Elaborar candidaturas e processos de realojamento .
Fazer o acompanhamento regular das famílias
realojadas.

Sector de Habitação Social
0 0

1 1

1 - Lic. Serviço Social - Grau de 
Complexidade 3 ……..   1 - Grau de 
Complexidade 2   0 2

1
Lic. Psicologia Clinica -  Grau de 
Complexidade 3                                    0 1

Contratado a termo resolutivo  
certo

Garantir o cumprimento das competências e
responsabilidades atribuídas à Câmara Municipal.

Divisão de Educação, Cultura 
e Desporto 0 0

Planear, organizar e coordenar todas as actividades
destes sectores.

Secção de Educação

1 1

1 - Lic. Ciências da Educação - 
Grau de Complexidade; 3 ...1 Grau 
de Complexidade 2 0 2

Assegurar a gestão do parque escolar e de outros
equipamentos e recursos educativos ao serviço da
acção educativa no concelho, tendo como meta garantir
o bom funcionamento destes equipamentos e optimizar
a sua funcionalidade.

9 9 2 87 2

2-  Lic. Psicologia Clínica;                         
5  - Lic. Inglês; ...2 - Lic. Educação 
Física - Grau de Complexidade 3;  9 
- Grau de Complexidade 2; ..   89 - 
Grau de Complexidade 1; …. 2 - 
Chefe Serv. Adm. Escolar.

0 109

9 - Técnicos Superiores 
contratados a termo resolutivo 
certo,   2 - a tempo parcial;         2 
Assist. Técnico - contratados a 
termo resolutivo certo;               1 - 
mobilidade; 13 - Assist. Operac. 
contratados a termo resolutivo 
certo   

Exercer funções na área da psicologia, nomeadamente,
consultas de Avaliação Psicológica com crianças;
Elaboração de relatórios e informações psicológicos;
Reuniões com familiares das crianças e outros técnicos;
Visitas domiciliárias. 1

Lic. Psicologia Clínica - Grau de 
Complexidade 3

1 0

A recrutar por tempo 
indeterminado

Exercer a actividade de Animação Cultural nas escolas
do 1º Ciclo do Ensino Básico 1 3

Técnico Profissional de Animação 
Cultural - Grau de Complexidade 2 1 3

3 - contratados a termo resolutivo 
certo; …1 - A recrutar por tempo 
indeterminado

Elaborar estudos de planeamento e ordenamento da
rede educativa, que tem como meta atingir a melhoria
da educação e do ensino numa perspectiva de
desenvolvimento social da nossa comunidade.

Sector de Estudos e Planeamento

0 0

Assegurar a elaboração e a execução do Plano de
Transportes Escolares, de acordo com a legislação em
vigor e dentro dos prazos estabelecidos.

Sector de Acção Social Escolar

1
Grau de Complexidade 2

0 1

Assegurar o planeamento, dinamização e promoção de
projectos sócio-educativos, no sentido de completar a
acção educativa das escolas e que vão ao encontro do
projecto educativo concelhio.

Sector de Projectos Socio-

Educativos  

0 0
Coordenação e monitorização dos serviços, do ponto
de vista técnico e financeiro através de um sistema
integrado de recolha de informação. Constitui uma área
transversal a toda a acção e dinâmica do sector de
Educação.

Sector de Monitorização Interna 

dos Serviços

0 0
Apoiar as escolas no âmbito da avaliação /
acompanhamento de crianças do 1º ciclo e suas
famílias.

Sector de Psicologia

1
Lic. Psicologia - Grau de 
Complexidade 3 0 1

Planear, organizar e coordenar todas as actividades
destes sectores.

Secção da Cultura e Desporto

3 1

3 - Grau de Complexidade 2;        1 - 
Sonoplasta Chefe (carreira 
subsistente) 0 4

Organizar o Museu arqueológico do concelho;
Reconstituição histórica e restauro na maquinaria
original da Fábrica do Arroz; Organização de
Exposições alusivas a momentos históricos do
concelho; Organização do Arquivo Municipal.

Sector da Cultura

1

1 - Lic. História com especialização 
em Ciências Documentais / vertente 
de Arquivo- Grau de Complexidade 
3;

1 0

A recrutar por tempo 
indeterminado

Sector de Equipamentos 

Escolares

Sector de Planeamento, 
Projectos e Parcerias

Sector de Acção Social e 
Acompanhamento de 

Famílias

Elaborar candidaturas a projectos no âmbito da Acção
Social e desenvolvê-los. Manter actualizados todos os
procedimentos relativos ao Programa Rede Social e
coordenação do mesmo. Representar o Município
enquanto parceiro de outros projectos - C.P.C.J., R.S.I.,
..

1)
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Outros
Assistente

 Operacional
Encarregado
Operacional

Encarregado
Geral

Operacional
Chefe de 
Divisão 

Assistente
Técnico

Competências/actividades Unidade orgânica

Cargos/carreiras/categorias

Área de Formação académica 
e/ou profissional ObservaçõesTotal de Postos de Trabalho

Director
Departamento

Técnico
Superior

Técnico
Informática

Coordenador
Técnico

Atribuições

Executar tarefas administrativas nos vários domínios de
actuação do Centro de Artes e Cultura de Ponte de
Sor, nomeadamente, no âmbito da promoção de
diversos eventos e respectiva logistica (Apresentação
de livros, montagem/desmontagem de exposições,
Conferências, grafismo, etc..); Serviços de recepção;
Acompanhamento e apoio dos leitores, sempre que
estes o solicitem; Promover visitas guiadas pelas
instalações e exposições quando solicitado; Dinamizar
o serviço educativo mediante a promoção de
actividades variadas (Universidade Sénior, Contos
encenados, Biblioteca Infantil ..)

Sector da Cultura

4

Grau de Complexidade 2

4 0
A recrutar por tempo 
indeterminado

Assegurar a limpeza e manutenção das instalações dos
equipamentos culturais, de lazer, de educação da
responsabilidade da Câmara. 1

Grau de complexidade 1;  
0 1

Dinamização da sala infantil do Centro de Artes e
Cultura de Ponte de Sor e dos vários Centros de Dia a
funcionar no concelho. Participação em diversos
eventos culturais. Cooperar administrativamente sempre
que necessário na promoção de eventos, trabalhos de
recepção, etc...  1

1 - Lic. Animação Educativa e Sócio 
Cultural   - Grau de Complexidade 3;

0 1

Assegurar o eficiente funcionamento do Centro de Artes
e Cultura de Ponte de Sor; Cooperar
administrativamente sempre que necessário na
promoção de eventos, trabalhos de recepção, etc… 3

Grau de complexidade 2; 

0 3
Dinamização de acções que promovam o concelho
turisticamente, bem como o património histórico e
cultural. 

Turismo

0 0

Assegurar a gestão e manutenção dos espaços
desportivos. Garantir e implementar o desenvolvimento
de acções de âmbito desportivo. 3 1 4 10

3 - Lic. Educação Física - Grau de 
Complexidade 3; …..1 - Grau de 
Complexidade 2; …….13 - Grau de 
Complexidade 1 0 18

Desempenho de tarefas inerentes à reabilitação física,
mediante técnicas auxiliares de fisioterapia e
massagem, nas Piscinas Municipais, com recurso à
hidroterapia, tendo em vista o bem-estar, o
desenvolvimento, a manutenção, a recuperação e o
aumento da função física de pessoas com problemas
de mobilidade e que necessitam destes cuidados.
Aplicação destas técnicas de reabilitação aos utentes
dos Centros de Dia do concelho de Ponte de Sor. 

1

Formação Profissional de 
Massagem e Técnicas Auxiliares de 
Fisioterapia, com formação na área 
da Natação - Grau de complexidade 
2; 

1 0
A recrutar por tempo 
indeterminado

TOTAL 0 0 0 1 4 18 0 0 0 2 7 22 0 0 0 6 0 98 0 3 11 150

TOTAL DE LUGARES PREENCHIDOS 323

LUGARES A PREENCHER 19
1)  Atribuições de acordo com o disposto na Constituição da República Portuguesa (artºs 235º e segs) em conjugação com o disposto nos artºs 64º e segs da Lei nº 5-A/2002 , de 11 de Janeiro.
 N - Necessidades - Postos de trabalho a preencher

Aprovado pela C.M. em 02 de Dezembro de 2009
Aprovado pela A.M. em 23 de Dezembro de 2009

1)

Sector do Desporto

 LP - Lugares preenchidos

Sector da Cultura


